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"   DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO COMO TEMA
TRANSVERSAL, DIREITO E CIDADANIA, NA
MATRIZ CURRICULAR COMPLEMENTAR
DAS ESCOLAS PÚBLICAS MANTIDAS PELO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ."

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. As escolas públicas de ensino médio, integrantes do sistema estadual de educação do Ceará,
incluirão, como tema transversal, conteúdo relativo ao Direito e Cidadania.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 03 de agosto de 2022.

 

DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA – PDT
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo ampliar os conhecimentos, em especial na seara jurídica aos
alunos da rede de educação pública do Estado do Ceará, por meio da disciplina de Direito de Cidadania,
onde serão apresentados os conteúdos relevantes presentes no Estatuto da Criança e do Adolescente,
Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito do Consumidor, Tratados Internacionais e demais
legislação extravagante que tenha como objeto o direito de criança, adolescentes ou direitos
fundamentais, tendo em vista que as normas jurídicas são de grande importância para a população, onde o
cidadão deve conhecer seus direitos e deveres perante a sociedade.

Infelizmente, no nosso país, na grande maioria das vezes, somente os acadêmicos de direito, têm a
oportunidade de conhecer os seus direitos, por conta disso a aprovação do presente Projeto de Lei é de
grande importância para os estudantes do nosso país.

Além disso, conforme ensinamento de Pitágoras “educando a criança, não será necessário punir o
homem” , torna-se essencial à inclusão da presente disciplina, pois são comuns as crianças e os1

adolescentes praticarem atos infracionais sem ter a consciência da ilicitude ou do mal que algumas de
suas condutas podem causar nos seus colegas e para a sociedade.

Os bons resultados decorrentes da aprovação do presente projeto serão visíveis a partir do momento que
essa conscientização for realizada de forma especializada dentro da sala de aula, respeitando a faixa etária
e utilizando meios unicamente pedagógicos na abordagem dos conteúdos.

O direito e a sociedade necessitam um do outro para existirem, conforme ensinamento de Ulpiano “ubi
” , razão pela qual, cabe às escolas realizar essa interação indivíduo e sociedade lhesocietas, ibi jus 2

apresentando os conhecimentos socialmente produzidos .3

Cabe mencionar ainda, que infelizmente têm sido registrados no âmbito escolar inúmeros casos de 
, que consistem no primeiro passo para causa de violência dentro dos estabelecimentos de ensino.bullying

Cientes dessa necessidade, no âmbito escolar a Academia Cearense de Direito, por meio de seu
Presidente Dr. Roberto Victor Pereira Ribeiro e seu Coordenador de Articulação Social Dr. Wesley
Amorim Ferreira, de forma pioneira tem buscado junto às instituições a inclusão da respectiva disciplina,
visando a formação de bons cidadãos.

Neste diapasão, outros Estados passaram a sentir a relevância do tema, inclusive já tendo leis sancionadas
no mesmo sentido, como por exemplo, o Estado de Minas Gerais, por meio da Lei Estadual nº
24.213/2022 .4

Diante do exposto, e em razão desta Assembleia Legislativa ser o poder para ditar as normas, em sede
estadual, conclamamos a Vossas Excelências a aprovação da presente proposição.

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 03 de agosto de 2022.

1
https://congressoemfoco.uol.com.br/opiniao/colunas/%E2%80%9Ceducai-as-criancas-e-nao-sera-preciso-punir-os-homens%E2%80%9D/

2https://www.conjur.com.br/2012-abr-12/cooperacao-internacional-necessidade-profissao-juridica-global

3 https://blog.portaleducacao.com.br/idiomas/
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4
https://jurinews.com.br/advocacia/direito-na-escola-proposta-pela-oab-mg-lei-que-institui-ensino-sobre-direitos-e-deveres-nas-escolas-e-sancionada/,:~:text=O%20governador%20de%20Minas%20Gerais,programa%20estadual%20Direito%2

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI N° 000314/2022

AUTORIA: Dep. Sergio Aguiar

EMENTA:  “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO COMO TEMA TRANSVERSAL, DIREITO E
CIDADANIA, NA MATRIZ CURRICULAR COMPLEMENTAR DAS ESCOLAS PÚBLICAS
MANTIDAS PELO GOVERNO DOESTADO DO CEARÁ.”

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/19, em seu art.
36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 000314/2022
Deputado , que: Sergio Aguiar “Dispõe sobre a inclusão como tema transversal, direito e cidadania,
na matriz curricular complementar das escolas públicas mantidas pelo Governo do Estado do
Ceará.”

 

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

“Art. 1º. As escolas públicas de ensino médio, integrantes do sistema
estadual de educação do Ceará, incluirão, como tema transversal, conteúdo
relativo ao Direito e Cidadania.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.”

 

2. JUSTIFICATIVA:

Justifica o ilustre Parlamentar que:

“O presente Projeto de Lei tem como objetivo ampliar os conhecimentos,
em especial na seara jurídica aos alunos da rede de educação pública do
Estado do Ceará, por meio da disciplina de Direito de Cidadania, onde
serão apresentados os conteúdos relevantes presentes no Estatuto da
Criança e do Adolescente, Direito Constitucional, Direito Administrativo,
Direito do Consumidor, Tratados Internacionais e demais legislação
extravagante que tenha como objeto o direito de criança, adolescentes ou
direitos fundamentais, tendo em vista que as normas jurídicas são de
grande importância para a população, onde o cidadão deve conhecer seus
direitos e deveres perante a sociedade.

Infelizmente, no nosso país, na grande maioria das vezes, somente os
acadêmicos de direito, têm a oportunidade de conhecer os seus direitos, por
conta disso a aprovação do presente Projeto de Lei é de grande
importância para os estudantes do nosso país.

Além disso, conforme ensinamento de Pitágoras “educando a criança, não
será necessário punir o homem”1, torna-se essencial à inclusão da presente
disciplina, pois são comuns as crianças e os adolescentes praticarem atos
infracionais sem ter a consciência da ilicitude ou do mal que algumas de
suas condutas podem causar nos seus colegas e para a sociedade.

Os bons resultados decorrentes da aprovação do presente projeto serão
visíveis a partir do momento que essa conscientização for realizada de
forma especializada dentro da sala de aula, respeitando a faixa etária e
utilizando meios unicamente pedagógicos na abordagem dos conteúdos.

O direito e a sociedade necessitam um do outro para existirem, conforme
ensinamento de Ulpiano “ubi societas, ibi jus”2, razão pela qual, cabe às
escolas realizar essa interação indivíduo e sociedade lhe apresentando os
conhecimentos socialmente produzidos3.

Cabe mencionar ainda, que infelizmente têm sido registrados no âmbito
escolar inúmeros casos de bullying, que consistem no primeiro passo para
causa de violência dentro dos estabelecimentos de ensino.

Cientes dessa necessidade, no âmbito escolar a Academia Cearense de
Direito, por meio de seu Presidente Dr. Roberto Victor Pereira Ribeiro e
seu Coordenador de Articulação Social Dr. Wesley Amorim Ferreira, de
forma pioneira tem buscado junto às instituições a inclusão da respectiva
disciplina, visando a formação de bons cidadãos.

Neste diapasão, outros Estados passaram a sentir a relevância do tema,
inclusive já tendo leis sancionadas no mesmo sentido, como por exemplo, o
Estado de Minas Gerais, por meio da Lei Estadual nº 24.213/20224.

Diante do exposto, e em razão desta Assembleia Legislativa ser o poder
para ditar as normas, em sede estadual, conclamamos a Vossas Excelências
a aprovação da presente proposição.”
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3. ASPECTOS LEGAIS

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “ ”:in verbis

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I,   :“ex vi legis”

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

 

3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS

 

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

           I - aos deputados estaduais”

 

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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(.....)

III – leis ordinárias”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)

II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)

“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”

(.....)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado”

4. DO PARECER

 

4.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

O projeto em estudo, conforme já fora elencado, tem por objetivo incluir a temática “Direito e Cidadania”
como tema transversal na grade curricular complementar da rede pública de ensino do Estado do Ceará.

Observa-se, outrossim, que a matéria objeto da proposição em análise diz respeito, resumidamente, a
EDUCAÇÃO, sendo imperioso mencionar, neste diapasão, os artigos da Constituição Federal que fazem
menção à iniciativa legislativa no tocante ao assunto em foco:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

(...)

V -   proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à
tecnologia, à pesquisa e à inovação;

 

...............................................................................................
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

IX -  educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,
desenvolvimento e inovação; 

(...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.         

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados. 

 

A Constituição Estadual, por sua vez, em homenagem ao princípio da simetria, ainda no que diz respeito
à iniciativa de leis, estabelece em seus artigos 15, V, e 16, IX, a competência comum e concorrente dos
Estados para legislarem juntamente com a União e os Municípios sobre Educação, observadas as
disposições traçadas nos parágrafos 1º ao 3º, do art. 16, da Lei Maior do Estado, o que viabiliza a
regulamentação por lei Estadual do tema aqui abordado.

Inclusive, esta Procuradoria, na análise de Projetos de Leis similares, já emitiu Parecer no sentido da
possibilidade de o Parlamento Estadual deflagar a iniciativa de leis para a inclusão de disciplina nas
grades curriculares das escolas da rede pública de ensino do Estado, a exemplo do Parecer emitido no PL
nº 334/2021, que dispõe sobre a inclusão da temática “vacinação” como tema transversal na grade
curricular das escolas públicas mantidas pelo Estado do Ceará.

Na oportunidade, o posicionamento foi fundamentado nos artigos 24, IX da CF e 16, IX, da Constituição
do Estado do Ceará, assim como no entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre o assunto abaixo
transcrito:

“Ementa - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. TRANSCRIÇÃO
LITERAL DO TEXTO IMPUGNADO NA INICIAL. JUNTADA DA
PUBLICAÇÃO DA LEI NO DIÁRIO OFICIAL NA CONTRACAPA DOS AUTOS.
INÉPCIA. INEXISTÊNCIA. ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI DISTRITAL N. 1.516,
DE 1997. EDUCAÇÃO: SEGURANÇA NO TRÂNSITO. INCLUSÃO DE NOVA
DISCIPLINA NOS CURRÍCULOS DO PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE
ENSINO DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL.
CONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA COMUM DO ART. 23, XII, DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. RESSALVA QUANTO A EVENTUAL ANÁLISE
DE LEGALIDADE DA CRIAÇÃO DAS DISCIPLINAS. LEI DE DIRETRIZES E
BASES DA EDUCAÇÃO (LEI N. 4.024/61). DISPENSA DO EXAME TEÓRICO
PARA OBTENÇÃO DA CARTEIRA DE MOTORISTA.
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO.
OFENSA AO ART. 22, XI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

1. Não há falar-se em inépcia da inicial da ação direta de inconstitucionalidade
quando transcrito literalmente o texto legal impugnado, anexada a cópia do
Diário Oficial à contracapa dos autos.

2. É constitucional o preceito legal que inclui nova disciplina escolar nos
currículos de primeiro e segundo graus de ensino da rede pública do Distrito
Federal, conforme competência comum prevista no art. 23, XII, da Constituição

11 de 36



do Brasil, ressalvada a eventual análise quanto à legalidade da inclusão das
disciplinas, matéria de competência dos Conselhos de Educação Estadual e
Federal, afeta à Lei de Diretrizes e Bases da Educação.

3. Inconstitucionalidade de artigo que dispensa do exame teórico para obtenção
de carteira nacional de habilitação os alunos do segundo grau que tenham obtido
aprovação na disciplina, sob pena de ofensa à competência privativa da União
prevista no art. 22, XI, da Constituição do Brasil.

4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente.
(Processo: ADI 1991 DF. Relator(a): EROS GRAU. Julgamento: 03/11/2004.
Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 03-12-2004 PP-00012 EMENT
VOL-02175-01 PP-00173 LEXSTF v. 27, n. 314, 2005, p. 44-51 RTJ VOL
00192-02 PP-00550) (Grifado)

 

No mesmo sentido, observa-se também o seguinte aresto jurisprudencial:

“Competência concorrente entre a União, que define as normas gerais, e os entes
estaduais e Distrito Federal, que fixam as especificidades, os modos e meios de
cumprir o quanto estabelecido no art. 24, IX, da Constituição da República, ou
seja, para legislar sobre educação. O art. 22,  XXIV, da Constituição da
República enfatiza a competência privativa do legislador nacional para definir as
diretrizes e bases da educação nacional, deixando as singularidades no âmbito de
competência dos Estados e do Distrito Federal.

[ADI 3.669, rel. min. Cármen Lúcia, j. 18-6-2007, P, DJ de 29-6-2007.]

 

Importante mencionar, ainda, que a União, visando uniformizar em todo o território nacional as normas
referentes ao assunto, editou a Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional. Esse diploma legal firmou que os currículos da educação infantil,
do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em
cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos.

Ademais, acentuou que a integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino,
projetos envolvendo os temas transversais. Vejamos o que determina o referido diploma legal:

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de
ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida
pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e
dos educandos.

(...) § 7 A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de
ensino, projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o
caput. (...)

§ 10.  A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na
Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho
Nacional de Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação.
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Desta feita, a mera inclusão de disciplina em grade curricular (com tema transversal) não configura
matéria cuja iniciativa para deflagrar a lei seja privativa do Chefe do Poder Executivo, não havendo
óbices de natureza constitucional para que a presente proposição siga o seu curso regular nesta Casa de
Leis.

Importante mencionar que esta Procuradoria, conforme já citado anteriormente, adota posicionamento
favorável às proposições que visem tão-somente à inclusão de disciplina na grade curricular, sem
imposição de matérias e nem exigência de qualificação dos profissionais que irão lecioná-la, sob pena de
ingerência em atribuições do Chefe do Poder Executivo.

 

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em análise, porPARECER FAVORÁVEL
estar em consonância com os artigos 24, IX da CF e 16, IX, da Constituição do Estado do Ceará, assim
como com as disposições da Lei nº 9394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Data da criação:  17/08/2022 11:06:27  Data da assinatura:  17/08/2022 11:06:33

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
17/08/2022

De acordo com o parecer.

Encamihe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 314/2022 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  17/08/2022 13:21:29  Data da assinatura:  17/08/2022 13:22:33

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
17/08/2022

De acordo com o parecer.

À  Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  17/08/2022 14:55:17  Data da assinatura:  17/08/2022 14:55:33

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/08/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado OSMAR BAQUIT

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 00314/2022 DE AUTORIA DO DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Autor:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  19/08/2022 20:33:22  Data da assinatura:  19/08/2022 20:33:29

GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
19/08/2022

Projeto de Lei nº 0314/2022 de autoria do deputado Sérgio Aguiar

 Matéria: “Dispõe sobre a inclusão como tema transversal, Direito e Cidadania, na matriz curricular
complementar das Escolas Públicas mantidas pelo Governo do Estado do Ceará.”

Submete-se à apreciação deste subscritor a demanda em epígrafe para oferta de parecer.

Ressalte-se que no tocante aos aspectos legais não se vislumbra impedimento à sua regular tramitação. 
Assim sendo, ofertamos  ao trâmite do projeto em análise, por estar emPARECER FAVORÁVEL
consonância com os artigos 24, IX da CF e 16, IX, da Constituição do Estado do Ceará, assim como
com as disposições da Lei nº 9394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99632 - DEP AUGUSTA BRITO

  Usuário assinador:  99632 - DEP AUGUSTA BRITO

  Data da criação:  25/08/2022 14:52:18  Data da assinatura:  25/08/2022 14:52:44

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/08/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

18ª REUNIÃO  ORDINÁRIA    Data 23/08/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA  E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP AUGUSTA BRITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO

22 de 36



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR NAS COMISSÕES CONJUNTAS - CE, CTASP, COFT.

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  25/08/2022 15:05:00  Data da assinatura:  25/08/2022 15:05:14

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
25/08/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Moisés Braz

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): Emenda Modificativa n°01/2022.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER COMISSÕES CONJUNTAS

  Autor:  99586 - DEPUTADO MOISES BRAZ

  Usuário assinador:  99586 - DEPUTADO MOISES BRAZ

  Data da criação:  29/08/2022 16:01:01  Data da assinatura:  29/08/2022 16:03:51

GABINETE DO DEPUTADO MOISES BRAZ

PARECER
29/08/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO

 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 314/2022

 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO COMO TEMA TRANSVERSAL, DIREITO
E CIDADANIA, NA MATRIZ CURRICULAR COMPLEMENTAR DAS
ESCOLAS PÚBLICAS MANTIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ.

 

Autor: DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

 

Trata-se de exame do Projeto de Lei nº 314/2022, que dispõe sobre a inclusão, como tema transversal, de
conteúdo de Direito e Cidadania, na matriz curricular das escolas públicas mantidas pelo governo do
Estado do Ceará.

A presente proposição, por demais meritória, tem como objetivo proporcionar e ampliar os
conhecimentos no campo técnico-jurídico aos alunos da rede de educação pública do Estado do Ceará,
por meio do conteúdo básico de Direito e Cidadania, relevantes e presentes, como por exemplo, no
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), assim como no âmbito do direito constitucional, direito
administrativo, direito do consumidor, tratados internacionais e legislação extravagante, que tenha como
objeto os direitos e garantias fundamentais da criança e do adolescente.

DA EMENDA:

Emenda nº 1 – Parecer Favorável, tendo em vista que aperfeiçoa a proposta, modificando a sua ementa,
buscando garantir a legalidade e constitucionalidade. 
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Em face do exposto, emitimos  ao Projeto de Lei nº 314/2022, e PARECER FAVORÁVEL Parecer
 à emenda de nº 1.Favorável

DEPUTADO MOISES BRAZ

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS: CE, CTASP, COFT.

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  30/08/2022 09:39:16  Data da assinatura:  30/08/2022 11:16:56

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
30/08/2022
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

56ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA     Data 23/08/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  E DE EDUCAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  30/08/2022 15:40:57  Data da assinatura:  30/08/2022 15:41:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
30/08/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Moisés Braz

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Modificativa 01/2022

Regime de Urgência: SIM: 23/08/2022

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER À EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2022

  Autor:  99586 - DEPUTADO MOISES BRAZ

  Usuário assinador:  99586 - DEPUTADO MOISES BRAZ

  Data da criação:  02/09/2022 16:48:18  Data da assinatura:  02/09/2022 16:49:07

GABINETE DO DEPUTADO MOISES BRAZ

PARECER
02/09/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2022, DE INICIATIVA DO
DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO (PT), AO PROJETO DE LEI Nº 314/2022.

 

I – RELATÓRIO

Em análise a Emenda Modificativa n° 01/2022, de iniciativa do deputado Júlio César Filho (PT), ao
Projeto de Lei nº 314/2022, de autoria do deputado Sérgio Aguiar (PDT), que tem como ementa: “dispõe
sobre a inclusão como tema transversal, Direito e Cidadania, na matriz curricular complementar das
escolas públicas mantidas pelo governo do Estado do Ceará.

Importante destacar que o presente parecer tem por análise fundamental à admissibilidade e
constitucionalidade da proposição em seu aspecto formal, regimental e de técnica de redação legislativa.

 

II – VOTO

Em relação à Emenda Modificativa nº 01/2022 ao projeto supracitado, tem por objetivo aperfeiçoar e
adequar a proposta, modificando a sua ementa, buscando assim, garantir a legalidade e
constitucionalidade da mesma, passando a sua redação a viger no seguinte termo:

 

Art. 1°. Modifica a ementa do Projeto de Lei nº 314/2022, ficando
a proposição com a seguinte redação:

“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO, COMO TEMA TRANSVERSAL,
DO CENTEÚDO DIREITO E CIDADANIA NA GRADE
CURRICULAR DAS ESCOLAS PÚBLICAS MANTIDAS PELO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ”
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Diante do exposto apresentamos o  À EMENDA MODIFICATIVA NºPARECER FAVORÁVEL
01/2022, por entender que a mesma se encontra dentro que rege a Constituição Federal e Estadual.

DEPUTADO MOISES BRAZ

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  05/09/2022 11:09:04  Data da assinatura:  05/09/2022 11:09:10

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/09/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

66ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 23/08/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  05/09/2022 13:39:33  Data da assinatura:  06/09/2022 15:16:15

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
06/09/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 55ª (QUINQUAGESIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE AGOSTO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 90ª (NONAGÉSIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM EM 24 DE AGOSTO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 91ª (NONAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE AGOSTO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E OITENTA E TRÊS

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO, COMO TEMA
TRANSVERSa, DO CONTEÚDO DIREITO E
CIDADANIA NA GRADE CURRICULAR DAS
ESCOLAS PÚBLICAS MANTIDAS PELO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 As escolas públicas de ensino médio, integrantes do Sistema Estadual de
Educação do Ceará, incluirão, como tema transversal, o conteúdo relativo ao Direito e à Cidadania.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3,0 Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em

Fortaleza, 24 de agosto de 2022.

~~~ ,-.-~ DEP. EV~RO LEITÃO
PRESIDENTE~c: .~ ---~- DEP. FERNANDO SANTANA

- 1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANWEL OLIVEIRA

- 2.° VICE-PRESIDENTE
1t2zt_ V DEP. ANTÔNIO GRANJA

l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKAAMORIM
3.’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4,0 SECRETÁRIO
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Fortaleza, 31 de agosto de 2022  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº177 |  Caderno 1/3  |  Preço: R$ 20,74

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.192, de 31 de agosto de 2022.
(Autoria: Rafael Branco)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A UNIÃO PROTETORA DOS ANIMAIS E MEIO AMBIENTE – UPAMA 
NO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a União Protetora dos Animais e Meio Ambiente – UPAMA, sem fins lucrativos, matriculada no CNPJ 

sob o n.º 29.691.566/0001-99, com sede e foro no Município de Crato, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.193, de 31 de agosto de 2022.
(Autoria: Guilherme Landim)

DENOMINA JOSUÉ FERREIRA DE SOUZA A ARENINHA NO MUNICÍPIO DE JATI.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Josué Ferreira de Souza a Areninha construída pelo Governo do Estado do Ceará no Distrito Carnaúba, no Município de Jati.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.194, de 31 de agosto de 2022.
(Autoria: Nelinho)

ALTERA OS DISPOSITIVOS DA LEI ESTADUAL Nº14.892, DE 31 DE MARÇO DE 2011, PARA INCLUIR A 
AGRICULTURA FAMILIAR, A AGRICULTURA IRRIGADA SUSTENTÁVEL E AS FONTES DE ENERGIA 
RENOVÁVEIS NAS DIRETRIZES DA POLÍTICA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO 
DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterada a redação do inciso IX, bem como incluído o inciso XI ao art. 7.º da Lei Estadual n.º 14.892, de 31 de março de 2011, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7.º ..........................................................................................................
.........................................................................................
IX – incentivo à agroecologia, à agricultura familiar e à agricultura irrigada sustentável;
........................................................................................................................
XI – uso racional de energia elétrica e incentivo às fontes de energia renováveis.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.195, de 31 de agosto de 2022.
(Autoria: Agenor Neto)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SANTA LUZIA, COM 
SEDE NO MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada como de Utilidade Pública a Associação Comunitária do bairro Santa Luzia, matriculada no CNPJ sob o n.º 07.064.241/0001-

43, com sede no Município de Guaraciaba do Norte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.196, de 31 de agosto de 2022.
(Autoria: Sérgio Aguiar)

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO, COMO TEMA TRANSVERSAL, DO CONTEÚDO DIREITO E CIDADANIA NA 
GRADE CURRICULAR DAS ESCOLAS PÚBLICAS MANTIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º As escolas públicas de ensino médio, integrantes do Sistema Estadual de Educação do Ceará, incluirão, como tema transversal, o conteúdo 

relativo ao Direito e à Cidadania.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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